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DESPACHO: 0128000007/2026

Assunto: Despacho de Justificativa do Prazo de Vigencia da ARP nº 015/2024. Pregão Eletrônico nº 003/2024. Objeto: Registro d
Eventual e Parcelada Contratação de empresa Especializada para a prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Ve
do periodo de garantia, com fornecimento de peças/materiais e acessórios de reposição, que sejam originais e de primeiro uso e certific
que atendam as mesmas especificaçõess técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelo fabricante das peças genuinas, ob
especificações do fabricante, utilizando-se como parametro de preço aplicado da cotação corrente por meio de sistemas de notório co
cilia, audatex, orion ou tabela da mesma confiabilidade. Protocolo: 2023082911001. 

Considerando os princípios da Administração Pública, em especial o dever de autotutela, que autoriza a Administração Pública a corrigir seu
eivados de vícios, bem como os princípios da eficiência e da transparência, que impõem a correta divulgação das informações administrativas;

Considerando que a Ata de Registro de Preços nº 015/2024, do Pregão Eletrônico nº 003/2024, foi publicada no Portal Nacional de Contrataçõ
informação incorreta quanto ao prazo de vigência;

Considerando que, nos termos do art. 174, § 2º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, compete à Administração Pública promover a publicação 
contratações públicas, cabendo ao Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP assegurar a publicidade e a fidedignidade das informações nele 
que reflitam fielmente a realidade dos atos administrativos;

Considerando que, conforme dispõe o art. 82, § 5º, c/c o art. 84 da Lei nº 14.133/2021, a vigência da Ata de Registro de Preços será definida no instr
podendo ser superior a 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação;

Esclarece-se que, embora conste no PNCP período de vigência informado de forma equivocada, deve prevalecer a data do primeiro dia útil
publicação da ARP, ocorrida em 19/09/2024, para todos os efeitos legais e administrativos, conforme item 7.1 da Cláusula Sétima da referida ARP. 

Ressalta-se que, considerando a publicação da ARP em 19/09/2024, com vigência de 12 (doze) meses, o período correto de vigência é de 20/09/202
09/08/2024 a 09/08/2025, conforme atualmente registrado no Portal Nacional de Contratações Públicas.

 

Gurupi - TO, 28 de janeiro de 2026.

 

Millena Feitoza L. Weber
Central de Aquisições e Contratações Públicas
Portaria nº 007/2026
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